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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 045/2021 

 

  

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de 221,4 m2, paver intertravado (bloquetes de cimento), 

sendo 205 m2 de paver intertravado unistein 6cm da cor cinza e 16,4 m2  de paver intertravado unistein 6cm da 

cor vermelha, para fazer o passeio público nas praças: Rudi Arno Prade e Vitorino Sachet,  foi vencedora a 

empresa LHT BLOCOS EIRELLI no valor de R$ 10.381,20 (Dez mil trezentos e oitenta e um reais e vinte 

centavos), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/03. Ibarama, 26 de Novembro de 2021. 

  

 

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal 

 

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 046/2021 

 

  

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de materiais a serem utilizados por famílias que utilizam os 

serviços ofertados pelo CRAS, foi vencedora a empresa MATEUS TOLOTTI DAHLKE no valor de R$ 4.393,20 

(Quatro mil trezentos e noventa e três reais e vinte centavos), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 

8.666/03. 

 Ibarama, 29 de Novembro de 2021. 

  

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal 
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